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Altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, para 
modificar o que são consideradas aplicações de recursos mínimos e 
consideradas ações e serviços públicos de saúde. 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º, da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 

2012, passa a vigorar com o seguinte texto: 

“Art. 3º Observadas as disposições do art. 200 da Constituição 

Federal, do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do 

art. 2º desta Lei Complementar, para efeito da apuração da aplicação 

dos recursos mínimos aqui estabelecidos, serão consideradas 

despesas com ações e serviços públicos de saúde as referentes a:  

I - vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária;  

II - atenção integral e universal à saúde em todos os níveis de 

complexidade, incluindo assistência terapêutica e recuperação de 

deficiências nutricionais;  

III - capacitação do pessoal de saúde do Sistema Único de Saúde 

(SUS);  

IV - desenvolvimento científico e tecnológico e controle de 

qualidade promovidos por instituições do SUS;  

V - produção, aquisição e distribuição de insumos específicos dos 

serviços de saúde do SUS, tais como: imunobiológicos, sangue e 

hemoderivados, medicamentos e equipamentos médico-

odontológicos;  

VI - saneamento básico; 

VII - manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de vetores 

de doenças;  

VIII - investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de 

obras de recuperação, reforma, ampliação e construção de 

estabelecimentos públicos de saúde;  

IX - remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade 

nas ações de que trata este artigo, incluindo os encargos sociais;  

X - ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições 

públicas do SUS e imprescindíveis à execução das ações e serviços 

públicos de saúde; e  

XI - gestão do sistema público de saúde e operação de unidades 

prestadoras de serviços públicos de saúde 

XII – atendimento aos hospitais universitários.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 26/2020 

A Constituição Federal prevê em seu artigo 165, desde a aprovação 

da Emenda Constitucional nº 86, de 2015, que 50% das emendas individuais sejam 

destinadas a ações e serviços públicos de saúde. Embora sejamos contrários à 

vinculação de receitas, elas existem e a legislação prevê quais investimentos serão 

considerados para seus fins. Por isso, apresentamos este projeto de lei. 

Coube à legislação infraconstitucional definir exatamente o que se 

entende por ações e serviços públicos de saúde e a Lei Complementar nº 141, de 

2012 definiu o conceito de uma forma que, embora não nos pareça a mais apropriada, 

é a que está em vigor. Foi feita uma lista exaustiva dos serviços que podem ser 

considerados para efeito da aplicação do limite mínimo e de recebimento das 

emendas parlamentares. 

Infelizmente, como era de se esperar, aspectos importantes da 

responsabilidade governamental com a saúde ficaram de fora, como são os casos do 

saneamento básico de toda a população e dos hospitais universitários. 

A legislação atual só considera ação e serviço de saúde o 

saneamento básico de distritos especiais indígenas, comunidades remanescentes de 

quilombos, domicílios e pequenas comunidades. Entretanto, a Organização Mundial 

da Saúde se manifestou afirmando que cada R$ 1,00 investido em saneamento gera 

uma economia de R$4,00 na saúde. Isso ocorre porque doenças como dengue, 

leptospirose, hepatite A e diarreias se proliferam na ausência de saneamento básico. 

Desta forma, faz-se imprescindível a inclusão do saneamento básico dentre as ações 

e serviços de saúde como forma de investimento e diminuição dos gastos com saúde 

no longo prazo. 

Já em relação aos hospitais universitários, embora se possa fazer 

algum esforço de interpretação para incluí-los nas ações de alta complexidade e assim 

permitir uma transferência dentro do mínimo constitucional, por exemplo, não há uma 

referência expressa e inquestionável a essas instituições fundamentais para os 

serviços de saúde do País. Essa omissão nós pretendemos corrigir nesta 

oportunidade. 

Os hospitais universitários são centros de formação de recursos 

humanos na área de saúde e que também prestam apoio ao ensino, à pesquisa e à 

extensão das instituições públicas de ensino superior. Nos últimos anos, passaram 

também a serem reconhecidos como centros de referência de média e alta 

complexidade para o Sistema único de Saúde (SUS). 

Chegamos a apresentar emenda à Lei de Diretrizes Orçamentárias de 

2020 com o objetivo de possibilitar que os Hospitais Universitários possam receber 

emendas parlamentares contabilizadas dentro do mínimo constitucional de 50% 

destinado a ações e serviços públicos de saúde. No mesmo sentido, outros deputados 

já haviam apresentado emendas em anos anteriores, mas que foram vetadas pelo 

então Presidente da República sob a justificativa de que seriam inconstitucionais, pois 

os hospitais deveriam constar na Lei Complementar nº  141, de 13 de janeiro de 2013, 
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como serviços de saúde para poderem receber emendas parlamentares dentro da 

porcentagem a ser destinada obrigatoriamente para a saúde. 

Esta proposição visa corrigir estes dois problemas da Lei 

Complementar: a não inclusão do saneamento básico de toda a população e a 

exclusão de hospitais universitários, que seguem a fila do Sistema Único de Saúde, 

como ações de saúde. É necessária sua aprovação para que o investimento em saúde 

seja mais efetivo e eficiente na melhoria das condições da população brasileira. 

Diante disso, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para 

ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2020. 
 

Deputado TIAGO MITRAUD (NOVO-MG) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 

Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em 

ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar institui, nos termos do § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal:  

I - o valor mínimo e normas de cálculo do montante mínimo a ser aplicado, 

anualmente, pela União em ações e serviços públicos de saúde;  

II - percentuais mínimos do produto da arrecadação de impostos a serem aplicados 

anualmente pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde;  

III - critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados aos seus respectivos 
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Municípios, visando à progressiva redução das disparidades regionais;  

IV - normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal.  

 

CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

Art. 2º Para fins de apuração da aplicação dos recursos mínimos estabelecidos nesta 

Lei Complementar, considerar-se-ão como despesas com ações e serviços públicos de saúde 

aquelas voltadas para a promoção, proteção e recuperação da saúde que atendam, 

simultaneamente, aos princípios estatuídos no art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, e às seguintes diretrizes:  

I - sejam destinadas às ações e serviços públicos de saúde de acesso universal, 

igualitário e gratuito;  

II - estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos Planos de 

Saúde de cada ente da Federação; e  

III - sejam de responsabilidade específica do setor da saúde, não se aplicando a 

despesas relacionadas a outras políticas públicas que atuam sobre determinantes sociais e 

econômicos, ainda que incidentes sobre as condições de saúde da população.  

Parágrafo único. Além de atender aos critérios estabelecidos no caput, as despesas 

com ações e serviços públicos de saúde realizadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios deverão ser financiadas com recursos movimentados por meio dos 

respectivos fundos de saúde.  

Art. 3º Observadas as disposições do art. 200 da Constituição Federal, do art. 6º da 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do art. 2º desta Lei Complementar, para efeito da 

apuração da aplicação dos recursos mínimos aqui estabelecidos, serão consideradas despesas 

com ações e serviços públicos de saúde as referentes a:  

I - vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária;  

II - atenção integral e universal à saúde em todos os níveis de complexidade, 

incluindo assistência terapêutica e recuperação de deficiências nutricionais;  

III - capacitação do pessoal de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS);  

IV - desenvolvimento científico e tecnológico e controle de qualidade promovidos 

por instituições do SUS;  

V - produção, aquisição e distribuição de insumos específicos dos serviços de saúde 

do SUS, tais como: imunobiológicos, sangue e hemoderivados, medicamentos e equipamentos 

médicoodontológicos;  

VI - saneamento básico de domicílios ou de pequenas comunidades, desde que seja 

aprovado pelo Conselho de Saúde do ente da Federação financiador da ação e esteja de acordo 

com as diretrizes das demais determinações previstas nesta Lei Complementar;  

VII - saneamento básico dos distritos sanitários especiais indígenas e de 

comunidades remanescentes de quilombos;  

VIII - manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de vetores de doenças;  

IX - investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de obras de 

recuperação, reforma, ampliação e construção de estabelecimentos públicos de saúde;  

X - remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade nas ações de que 

trata este artigo, incluindo os encargos sociais;  

XI - ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições públicas do SUS e 

imprescindíveis à execução das ações e serviços públicos de saúde; e  

XII - gestão do sistema público de saúde e operação de unidades prestadoras de 

serviços públicos de saúde.  
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Art. 4º Não constituirão despesas com ações e serviços públicos de saúde, para fins 

de apuração dos percentuais mínimos de que trata esta Lei Complementar, aquelas decorrentes 

de:  

I - pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos servidores da saúde;  

II - pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia à referida área;  

III - assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso universal;  

IV - merenda escolar e outros programas de alimentação, ainda que executados em 

unidades do SUS, ressalvando-se o disposto no inciso II do art. 3º;  

V - saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e mantidas com 

recursos provenientes de taxas, tarifas ou preços públicos instituídos para essa finalidade;  

VI - limpeza urbana e remoção de resíduos;  

VII - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio 

ambiente dos entes da Federação ou por entidades não governamentais;  

VIII - ações de assistência social;  

IX - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 

indiretamente a rede de saúde; e  

X - ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos distintos dos 

especificados na base de cálculo definida nesta Lei Complementar ou vinculados a fundos 

específicos distintos daqueles da saúde.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 86, DE 2015 
Altera os arts. 165, 166 e 198 da Constituição 

Federal, para tornar obrigatória a execução da 

programação orçamentária que especifica. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional 

Art. 1º Os arts. 165, 166 e 198 da Constituição Federal passam a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art.165............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§9º..................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos 

que serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, 

cumprimento de restos a pagar e limitação das programações de caráter 

obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do art. 166." (NR) 

"Art. 166. ........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas 

no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente 

líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a 

metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.  

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento 

do inciso I do § 2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal 

ou encargos sociais.  

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a 

que se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um 
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inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no 

exercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da 

programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165.  

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão 

de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.  

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da 

programação prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito 

Federal e a Municípios, independerá da adimplência do ente federativo 

destinatário e não integrará a base de cálculo da receita corrente líquida para 

fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o caput do art. 

169.  

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as 

seguintes medidas:  

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a 

Defensoria Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do 

impedimento;  

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação 

cujo impedimento seja insuperável;  

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso 

II, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da 

programação cujo impedimento seja insuperável;  

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo 

previsto no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o 

remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos 

previstos na lei orçamentária.  

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações 

orçamentárias previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos 

dos impedimentos justificados na notificação prevista no inciso I do § 14.  

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento 

da execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis 

décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.  

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá 

resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei 

de diretrizes orçamentárias, o montante previsto no § 11 deste artigo poderá 

ser reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o 

conjunto das despesas discricionárias.  

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter 

obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas 

apresentadas, independentemente da autoria." (NR) 

"Art.198............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§2º..................................................................................................................... 

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício 

financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); 

.......................................................................................................................... 

§3º..................................................................................................................... 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; 
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.......................................................................................................................... 

IV - (revogado). 

.........................................................................................................." (NR) 

Art. 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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